


































































































































































































































































































Ofício 039/2022

De: Danielle S. - DGE - DAJ

Para: Iolanda de Sena Gonçalves

Data: 07/12/2022 às 09:25:08

Setores envolvidos:

DGE, DGE - DAJ

Ata 50

 

Bom dia!

Segue documento assinado.

O ofício está sendo enviado conjuntamente à solicitação de assinatura do Ordenador de Despesas. Para ter acesso
ao(s) documento(s) assinado(s), verificar na parte mais abaixo da tela o campo onde se encontra a informação:
Anderson Roberto Nacif Sodré DGE assinou digitalmente o ofício (...) CLICANDO EM "VERIFICAR". 

 

Muito obrigada!

_

Danielle A. Alvarenga dos Santos  

Diretora Adjunta

Anexos:

Ata_50_2022_BIOCHEMLAB_002_.pdf
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 50/2022 

 

Processo Licitatório nº 039/2022 

Pregão Eletrônico n° 012/2022 

SRP N° 014/2022 

 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de 2022, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.331.797/0001-63, com sede na Rua 
José dos Santos, n.º 275, Centro, Viçosa-MG, CEP: 36570-135, adiante designado 
FUTURO/PROMITENTE COMPRADOR, representado neste ato por seu presidente, Sr. Wagner 
Mol Guimarães, doravante simplesmente denominado CISAB e a(s) empresa(s) relacionadas 
abaixo, representada pelo preposto/sócio administrador, doravante denominada(s) 
FUTURA/PROMITENTE FORNECEDORA, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
em decorrência do Pregão Eletrônico 012/2022, nos termos da  Lei Federal nº 10.520/2002, 
Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 7892/13, Decreto Federal 
nº. 9.488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 com 
suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar nº 147/14 e exigências do 
edital, bem como todas as demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

 

EMPRESA CNPJ REPRESENTANTE 
 LEGAL CPF 

BIOCHEMLAB PRODUTOS E 
SERVIÇOS TECNOLOGICOS  

EIRELI  
38.924.186/0001-48 VALDINEIA NOGUEIRA 

SALES   045.549.666-82 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de Preços para firmar aquisição de reagentes, 
vidrarias, materiais e equipamentos para laboratório e estação de tratamento de água, 
de acordo com as especificações e condições especificadas no anexo I do Edital de Pregão 
nº 012/2022. 

1.2. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto 
licitado, deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao 
Edital de Licitação, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da sua 
lavratura. É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais 
vantajosos, e desde que haja anuência do órgão gestor do Registro de Preços e da futura 
Fornecedora. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAB não será obrigado 
a firmar contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
estão especificados no Anexo I desta ata. 

3.2. Em cada prestação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão n°. 012/2022. 

3.3. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada 
no Pregão n°. 012/2022, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, ficando 
a cargo da(s) detentora(s) o aceite ou a recusa, conforme condições previstas no item 15 do 
edital de Pregão nº 012/2022 (da participação e adesão ao registro de preço). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DOS BENS 
4.1. Os serviços/bens serão executados/entregues de forma parcelada, conforme a 
necessidade de cada município/autarquia demandante, durante a vigência contratual. 

4.2. A entrega dos produtos nos municípios solicitantes poderá ser parcelada em até 3 vezes, 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, devendo ser acordadas as datas entre o 
fornecedor e o solicitante.  

4.3. O prazo para entrega deverá ser de no máximo 15 (quinze) dias após o recebimento da 
ordem de fornecimento. 
4.4. O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes do 
Edital e seus Anexos e Termo de Referência. O fornecimento fora das especificações indicadas 
implicará na recusa, por parte da Administração, que os colocará à disposição do fornecedor 
para substituição. 

4.5. A reparação ou substituição do fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 
(cinco) dias corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação da Administração ao 
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fornecedor sobre a recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em 
atraso e sujeita às penalidades cabíveis. 

4.6. A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada 
como recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelos 
municípios consorciados. 

4.7. O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado pelo 
município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
mesmo, com as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente 
aceitação definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação 
de nota fiscal. 

5.1.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em 
cheque nominal à empresa FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, no prazo de até 15 
(quinze) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, demonstrando a 
quantidade total dos serviços/bens fornecidos até aquela data, com os respectivos preços 
unitário e total. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto 
pelo departamento responsável do município consorciado. 
5.1.2. As notas fiscais deverão ser enviadas à FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE 
juntamente com as vias de requisições recolhidas pela FUTURA/PROMITENTE 
CONTRATADA, para efeito de conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o 
número de sua conta bancária, o nome do banco e a respectiva agência em que deverá 
ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 
5.1.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA e o pagamento ficará 
pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE 
CONTRATANTE. 
5.1.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
5.1.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
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regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.6. Antes de cada pagamento à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, será realizada 
consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da FUTURA/PROMITENTE 
CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da FUTURO/PROMITENTE 
CONTRATANTE. 
5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da FUTURA/PROMITENTE 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.10. Persistindo a irregularidade, a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA a ampla defesa. 
5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.12. Será rescindido o contrato em execução com a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 
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5.13. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, 
retratando a quantidade de serviços efetuados/bens entregues e eventualmente não 
compreendidos na última quitação. 
5.14. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 
5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
5.16. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a FUTURA/PROMITENTE 
CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:   
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada se acompanhada da ordem de 
Fornecimento. 

6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.  

6.3. Os prosutos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura correspondente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL DE ENTREGA 

7.1. Local de entrega dos bens: prefeituras e/ou autarquias consorciadas ao CISAB Zona da 
Mata demandantes no processo, podendo ser a sede da prefeitura, a sede da autarquia, 
estação de tratamento de água ou estação de tratamento de esgoto, ou qualquer outro local 
indicado pelo FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE: 
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SAAE Abre Campo – MG 
Prefeitura Municipal de Brás Pires – MG 
SEMASA Carangola – MG 
SAAE Chalé – MG 
CISAB ZM – MG 
SAAE Conselheiro Pena – MG 
SAAE Ipanema – MG 
SAAE Lajinha - MG 
DEMAE Lima Duarte – MG 
SAAE Manhuaçu – MG 
 

SAAE Mantena – MG 
Prefeitura Municipal de Pedra Dourada – MG 
SAAE Pocrane - MG 
DMAES Ponte Nova – MG 
SAAE Raul Soares – MG 
Prefeitura Municipal de Rio Doce - MG 
SAAE Senador Firmino – MG 
SAAE Tombos - MG 
SAAE Viçosa – MG 
DEMAE Jequeri – MG 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

8.1. O fornecimento poderá ser rescindido, quer pela inexecução das obrigações pactuadas, 
quer pela superveniência de norma legal que o torne formal ou materialmente inexigível, ou 
desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, à qual as 
partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada:  

a) Por ato unilateral e escrito do CISAB ZONA DA MATA, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, quando nenhuma indenização 
será devida à empresa signatária;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  
c) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da 

data para a extinção da vigência desta ata; 
d) Judicial, nos termos da Lei. 

 
8.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

9.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

9.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de 
repactuação ou reequilíbrio. 

9.1.2. Por iniciativa do CISAB, quando: 
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a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
g) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

9.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
aos autos que deram origem ao registro de preços. 

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento, concluído o processo, o CISAB fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de 
registro. 

9.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

9.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

10.1. Os valores contratados poderão ser revistos mediante solicitação da 
FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei 8.666/93. 

10.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem 
como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 
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10.2.1. Para a comprovação do item anterior, a empresa licitante deve apresentar: 

a) notas fiscais legíveis que demonstrem o valor do produto e/ou serviço pago pela 
empresa à época da elaboração da proposta, bem como da época da elaboração do 
pedido de reequilíbrio feito ao CISAB. O intuito é comprovar, numericamente, o 
aumento/diminuição do valor dos produtos/serviços. 

b) comprovação da ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências 
incalculáveis, ocorridos após a data da apresentação da proposta, à fim de estabelecer 
uma relação direta com o aumento/diminuição dos preços. Tal comprovação pode ser 
feita com declarações, matérias jornalísticas/reportagens (em meios de divulgação 
idôneos), dentre outros. Em resumo, deve haver comprovação de um acontecimento 
estranho/alheio à vontade das partes, inevitável, enfim, uma causa de desequilíbrio 
grande e incomum depois da assinatura do contrato. 

c)  O requerimento da empresa deve vir devidamente fundamentado com base no art. 
65, II, “d” da Lei nº 8.666/93, bem como outros dispositivos, doutrinas e 
jurisprudências que comprovem que ela possui razão em seu pleito. Pedidos genéricos 
sem demonstrar a excepcionalidade e fato superveniente à proposta que justifica a 
revisão serão indeferidos. 

10.3. Pedidos genéricos que dizem apenas que houve aumento dos valores sem a devida 
comprovação serão indeferidos. 

10.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. Os fornecedores que não aceitarem reduzir 
seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

10.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 

11.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

11.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

12.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - 
CISAB, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 

12.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do CISAB – 
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

12.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
da utilização da ata de registro de preços. 

12.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou 
entidades não participantes. 

12.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da hipótese prevista 
na condição anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

12.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

12.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

12.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
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aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

12.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. O fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços será supervisionado pelo 
requistante consoante o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas 
pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
REQUISIÇÕES DE FOR NECIMENTO 
14.1. Para o fornecimento da presente Ata de Registro de Preços, o CISAB comunicará por 
escrito à empresa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores credenciados a 
assinar requisições, e será responsável por todo e qualquer fornecimento pelos mesmos 
solicitados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. Os recursos financeiros destinados ao pagamento acham-se previstos nas dotações 
orçamentárias dos municípios participantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
16.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

16.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

16.3. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua 
poderá ser aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, ressalvando que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou 
tiver certo o esgotamento dos itens registrados. 

16.4. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, portanto, 
à ele se aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos contratos 
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administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta 
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser.  

17.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro 
de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) testemunhas. 

 

Viçosa/MG, 22 de novembro de  2022. 

Pelo Contratante: 

 

__________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 10.331.797/0001-63 
 
 

Pela detentora: 

 

_____________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
VALDINÉIA NOGEIRA SALES 

CNPJ: 045.549.666-82 
 

Testemunha: ________________________     Testemunha: __________________________ 
CPF                                                                            CPF 

VALDINEIA 

NOGUEIRA 

SALES:045549666

82

Assinado de forma digital 

por VALDINEIA NOGUEIRA 

SALES:04554966682 

Dados: 2022.12.06 

08:38:45 -03'00'
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ANEXO I 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 050/2022 

 

Descrição dos itens 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL MARCA EMPRESA 

72 

Lava Olhos de Emergência de Parede  
• Tubulação de água construída em aço 
galvanizado com pintura na cor verde; 
 • Sapata de fixação construída em aço 1020 
com proteção anticorrosiva e pintura epóxi; 
• Fixação direta na parede/coluna; 
 • Conexão de entrada, conexão de saída e 
tubulação principal com 1"; 
• Lava olhos com pia de aço inox, com 2 
crivos desmontáveis;  
• Lava olhos dotado de válvula para 
regulagem do fluxo; 
 • Acionamento do lava olhos através de 
válvula tipo esfera de 1/2" comandada por 
alavanca;  
• Lava olhos com vazão de água de 15 
litros/minuto;  
• Fabricado em total concordância com a 
ABNT NBR 16.291 e ANSI Z. 358.1. 

Unidade 3 R$ 1.010,00 R$ 3.030,00 CIENLAB 
BIOCHEMLAB 
PRODUTOS E SERVIÇOS 
TECNOLOGICOS EIRELI 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 51/2022 

 

Processo Licitatório nº 039/2022 

Pregão Eletrônico n° 012/2022 

SRP N° 014/2022 

 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de 2022, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.331.797/0001-63, com sede na Rua 
José dos Santos, n.º 275, Centro, Viçosa-MG, CEP: 36570-135, adiante designado 
FUTURO/PROMITENTE COMPRADOR, representado neste ato por seu presidente, Sr. Wagner 
Mol Guimarães, doravante simplesmente denominado CISAB e a(s) empresa(s) relacionadas 
abaixo, representada pelo preposto/sócio administrador, doravante denominada(s) 
FUTURA/PROMITENTE FORNECEDORA, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
em decorrência do Pregão Eletrônico 012/2022, nos termos da  Lei Federal nº 10.520/2002, 
Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 7892/13, Decreto Federal 
nº. 9.488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 com 
suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar nº 147/14 e exigências do 
edital, bem como todas as demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

 

EMPRESA CNPJ REPRESENTANTE 
 LEGAL CPF 

FELIPE DANTAS 
ROMACHELLI   32.545.533/0001-45 FELIPE DANTAS 

ROMACHELLI  512.295.648-02 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de Preços para firmar aquisição de reagentes, 
vidrarias, materiais e equipamentos para laboratório e estação de tratamento de água, 
de acordo com as especificações e condições especificadas no anexo I do Edital de Pregão 
nº 012/2022. 

1.2. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto 
licitado, deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao 
Edital de Licitação, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da sua 
lavratura. É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais 
vantajosos, e desde que haja anuência do órgão gestor do Registro de Preços e da futura 
Fornecedora. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAB não será obrigado 
a firmar contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
estão especificados no Anexo I desta ata. 

3.2. Em cada prestação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão n°. 012/2022. 

3.3. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada 
no Pregão n°. 012/2022, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, ficando 
a cargo da(s) detentora(s) o aceite ou a recusa, conforme condições previstas no item 15 do 
edital de Pregão nº 012/2022 (da participação e adesão ao registro de preço). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DOS BENS 

4.1. Os serviços/bens serão executados/entregues de forma parcelada, conforme a 
necessidade de cada município/autarquia demandante, durante a vigência contratual. 

4.2. A entrega dos produtos nos municípios solicitantes poderá ser parcelada em até 3 vezes, 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, devendo ser acordadas as datas entre o 
fornecedor e o solicitante.  

4.3. O prazo para entrega deverá ser de no máximo 15 (quinze) dias após o recebimento da 
ordem de fornecimento. 
 
 
4.4. O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes do 
Edital e seus Anexos e Termo de Referência. O fornecimento fora das especificações indicadas 
implicará na recusa, por parte da Administração, que os colocará à disposição do fornecedor 
para substituição. 

4.5. A reparação ou substituição do fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 
(cinco) dias corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação da Administração ao 
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fornecedor sobre a recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em 
atraso e sujeita às penalidades cabíveis. 

4.6. A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada 
como recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelos 
municípios consorciados. 

4.7. O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado pelo 
município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
mesmo, com as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente 
aceitação definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação 
de nota fiscal. 

5.1.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em 
cheque nominal à empresa FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, no prazo de até 15 
(quinze) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, demonstrando a 
quantidade total dos serviços/bens fornecidos até aquela data, com os respectivos preços 
unitário e total. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto 
pelo departamento responsável do município consorciado. 
5.1.2. As notas fiscais deverão ser enviadas à FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE 
juntamente com as vias de requisições recolhidas pela FUTURA/PROMITENTE 
CONTRATADA, para efeito de conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o 
número de sua conta bancária, o nome do banco e a respectiva agência em que deverá 
ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 
5.1.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA e o pagamento ficará 
pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE 
CONTRATANTE. 
5.1.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
5.1.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
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regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.6. Antes de cada pagamento à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, será realizada 
consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da FUTURA/PROMITENTE 
CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da FUTURO/PROMITENTE 
CONTRATANTE. 
5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da FUTURA/PROMITENTE 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.10. Persistindo a irregularidade, a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA a ampla defesa. 
5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.12. Será rescindido o contrato em execução com a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 
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5.13. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, 
retratando a quantidade de serviços efetuados/bens entregues e eventualmente não 
compreendidos na última quitação. 
5.14. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 
5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
5.16. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a FUTURA/PROMITENTE 
CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada se acompanhada da ordem de 
Fornecimento. 

6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.  

6.3. Os prosutos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura correspondente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL DE ENTREGA 

7.1. Local de entrega dos bens: prefeituras e/ou autarquias consorciadas ao CISAB Zona da 
Mata demandantes no processo, podendo ser a sede da prefeitura, a sede da autarquia, 
estação de tratamento de água ou estação de tratamento de esgoto, ou qualquer outro local 
indicado pelo FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE: 
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SAAE Abre Campo – MG 
Prefeitura Municipal de Brás Pires – MG 
SEMASA Carangola – MG 
SAAE Chalé – MG 
CISAB ZM – MG 
SAAE Conselheiro Pena – MG 
SAAE Ipanema – MG 
SAAE Lajinha - MG 
DEMAE Lima Duarte – MG 
SAAE Manhuaçu – MG 
 

SAAE Mantena – MG 
Prefeitura Municipal de Pedra Dourada – MG 
SAAE Pocrane - MG 
DMAES Ponte Nova – MG 
SAAE Raul Soares – MG 
Prefeitura Municipal de Rio Doce - MG 
SAAE Senador Firmino – MG 
SAAE Tombos - MG 
SAAE Viçosa – MG 
DEMAE Jequeri – MG 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

8.1. O fornecimento poderá ser rescindido, quer pela inexecução das obrigações pactuadas, 
quer pela superveniência de norma legal que o torne formal ou materialmente inexigível, ou 
desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, à qual as 
partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada:  

a) Por ato unilateral e escrito do CISAB ZONA DA MATA, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, quando nenhuma indenização 
será devida à empresa signatária;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  
c) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da 

data para a extinção da vigência desta ata; 
d) Judicial, nos termos da Lei. 

 
8.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

9.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

9.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de 
repactuação ou reequilíbrio. 

9.1.2. Por iniciativa do CISAB, quando: 
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a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
g) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

9.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
aos autos que deram origem ao registro de preços. 

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento, concluído o processo, o CISAB fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de 
registro. 

9.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

9.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

10.1. Os valores contratados poderão ser revistos mediante solicitação da 
FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei 8.666/93. 

10.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem 
como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 
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10.2.1. Para a comprovação do item anterior, a empresa licitante deve apresentar: 

a) notas fiscais legíveis que demonstrem o valor do produto e/ou serviço pago pela 
empresa à época da elaboração da proposta, bem como da época da elaboração do 
pedido de reequilíbrio feito ao CISAB. O intuito é comprovar, numericamente, o 
aumento/diminuição do valor dos produtos/serviços. 

b) comprovação da ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências 
incalculáveis, ocorridos após a data da apresentação da proposta, à fim de estabelecer 
uma relação direta com o aumento/diminuição dos preços. Tal comprovação pode ser 
feita com declarações, matérias jornalísticas/reportagens (em meios de divulgação 
idôneos), dentre outros. Em resumo, deve haver comprovação de um acontecimento 
estranho/alheio à vontade das partes, inevitável, enfim, uma causa de desequilíbrio 
grande e incomum depois da assinatura do contrato. 

c)  O requerimento da empresa deve vir devidamente fundamentado com base no art. 
65, II, “d” da Lei nº 8.666/93, bem como outros dispositivos, doutrinas e 
jurisprudências que comprovem que ela possui razão em seu pleito. Pedidos genéricos 
sem demonstrar a excepcionalidade e fato superveniente à proposta que justifica a 
revisão serão indeferidos. 

10.3. Pedidos genéricos que dizem apenas que houve aumento dos valores sem a devida 
comprovação serão indeferidos. 

10.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. Os fornecedores que não aceitarem reduzir 
seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

10.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 

11.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

11.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

12.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - 
CISAB, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 

12.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do CISAB – 
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

12.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
da utilização da ata de registro de preços. 

12.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou 
entidades não participantes. 

12.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da hipótese prevista 
na condição anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

12.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

12.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

12.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
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aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

12.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. O fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços será supervisionado pelo 
requistante consoante o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas 
pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
REQUISIÇÕES DE FOR NECIMENTO 

14.1. Para o fornecimento da presente Ata de Registro de Preços, o CISAB comunicará por 
escrito à empresa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores credenciados a 
assinar requisições, e será responsável por todo e qualquer fornecimento pelos mesmos 
solicitados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. Os recursos financeiros destinados ao pagamento acham-se previstos nas dotações 
orçamentárias dos municípios participantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

16.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

16.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

16.3. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua 
poderá ser aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, ressalvando que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou 
tiver certo o esgotamento dos itens registrados. 

16.4. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, portanto, 
à ele se aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos contratos 
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administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta 
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser.  

17.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro 
de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) testemunhas. 

 

Viçosa/MG, 22 de novembro de  2022. 

Pelo Contratante: 

 

__________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 10.331.797/0001-63 
 
 

Pela detentora: 

 

_____________________________________________ 

FELIPE DANTAS ROMACHELLI   
CNPJ: 32.545.533/0001-45 

 

Testemunha: ________________________     Testemunha: __________________________ 
CPF                                                                            CPF 

FELIPE DANTAS 
ROMACHELLI:3
2545533000145

Assinado de forma digital 
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12:57:16 -03'00'
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ANEXO I 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 051/2022 

Descrição dos itens 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL MARCA EMPRESA 

48 

ELETRODO COMBINADO PARA DETERMINAÇÃO DE 
pH EM AMOSTRAS DE ÁGUA, com as seguintes 
características: Escala de pH: 0 a 14; 
Escala de temperatura: 0 a 60 °C; 
Valor do pH no ponto zero: 7 +/- 1; 
Corpo do eletrodo: vidro; 
Líquido interno substituível; 
Conector: tipo BNC; 
Dimensões aproximadas: 12 mm (diâmetro) x 140 
mm (comprimento); 
Comprimento aproximado do cabo: 1000 mm.  

 

Unidade 9 R$ 190,00 R$ 1.710,00 QUEST. 
FELIPE DANTAS 
ROMACHELLI 

102 

REAGENTE DPD LÍQUIDO PARA ANÁLISE DE CLORO 
RESIDUAL LIVRE EM AMOSTRAS DE ÁGUA, com as 
seguintes características: Metodologia de análises: 
DPD; 
Faixa de análise de 0,1 a 2,0 mg/L; 
Kit composto por duas soluções: DPD e tampão 
fosfato; 
O kit deve conter reagente para o mínimo de 600 
testes;                                                                                                                      
Tampa fixa e conta gotas acoplados ao frasco; 
Validade mínima de 10 meses no ato da entrega. 

 

Kit 145 R$ 29,90 R$ 4.335,50 QUEST. 
FELIPE DANTAS 
ROMACHELLI 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 53/2022 

 

Processo Licitatório nº 039/2022 

Pregão Eletrônico n° 012/2022 

SRP N° 014/2022 

 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de 2022, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.331.797/0001-63, com sede na Rua 

José dos Santos, n.º 275, Centro, Viçosa-MG, CEP: 36570-135, adiante designado 

FUTURO/PROMITENTE COMPRADOR, representado neste ato por seu presidente, Sr. Wagner 

Mol Guimarães, doravante simplesmente denominado CISAB e a(s) empresa(s) relacionadas 

abaixo, representada pelo preposto/sócio administrador, doravante denominada(s) 

FUTURA/PROMITENTE FORNECEDORA, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

em decorrência do Pregão Eletrônico 012/2022, nos termos da  Lei Federal nº 10.520/2002, 

Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 7892/13, Decreto Federal 

nº. 9.488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 com 

suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar nº 147/14 e exigências do 

edital, bem como todas as demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

EMPRESA CNPJ 
REPRESENTANTE 

 LEGAL 
CPF 

APICE CIENTIFICA EIRELI   05.990.063/0001-56 
TULIO MARCUS 

FERNANDES BHERING   
135.028.756-34 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de Preços para firmar aquisição de reagentes, 

vidrarias, materiais e equipamentos para laboratório e estação de tratamento de água, 

de acordo com as especificações e condições especificadas no anexo I do Edital de Pregão 

nº 012/2022. 

1.2. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto 

licitado, deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao 

Edital de Licitação, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da sua 
lavratura. É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais 
vantajosos, e desde que haja anuência do órgão gestor do Registro de Preços e da futura 
Fornecedora. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAB não será obrigado 
a firmar contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
estão especificados no Anexo I desta ata. 

3.2. Em cada prestação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão n°. 012/2022. 

3.3. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada 
no Pregão n°. 012/2022, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, ficando 
a cargo da(s) detentora(s) o aceite ou a recusa, conforme condições previstas no item 15 do 
edital de Pregão nº 012/2022 (da participação e adesão ao registro de preço). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DOS BENS 

4.1. Os serviços/bens serão executados/entregues de forma parcelada, conforme a 
necessidade de cada município/autarquia demandante, durante a vigência contratual. 

4.2. A entrega dos produtos nos municípios solicitantes poderá ser parcelada em até 3 vezes, 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, devendo ser acordadas as datas entre o 
fornecedor e o solicitante.  

4.3. O prazo para entrega deverá ser de no máximo 15 (quinze) dias após o recebimento da 
ordem de fornecimento. 
 
 
4.4. O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes do 
Edital e seus Anexos e Termo de Referência. O fornecimento fora das especificações indicadas 
implicará na recusa, por parte da Administração, que os colocará à disposição do fornecedor 
para substituição. 

4.5. A reparação ou substituição do fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 
(cinco) dias corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação da Administração ao 
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fornecedor sobre a recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em 
atraso e sujeita às penalidades cabíveis. 

4.6. A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada 
como recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelos 
municípios consorciados. 

4.7. O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado pelo 
município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
mesmo, com as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente 
aceitação definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação 

de nota fiscal. 

5.1.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em 

cheque nominal à empresa FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, no prazo de até 15 

(quinze) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, demonstrando a 

quantidade total dos serviços/bens fornecidos até aquela data, com os respectivos preços 

unitário e total. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto 

pelo departamento responsável do município consorciado. 

5.1.2. As notas fiscais deverão ser enviadas à FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE 

juntamente com as vias de requisições recolhidas pela FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, para efeito de conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o 

número de sua conta bancária, o nome do banco e a respectiva agência em que deverá 

ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

5.1.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE. 

5.1.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.1.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
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regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, será realizada 

consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.12. Será rescindido o contrato em execução com a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 
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5.13. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, 

retratando a quantidade de serviços efetuados/bens entregues e eventualmente não 

compreendidos na última quitação. 

5.14. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.16. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 

taxa de compensação financeira devida pela FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 

da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada se acompanhada da ordem de 
Fornecimento. 

6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.  

6.3. Os prosutos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura correspondente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL DE ENTREGA 

7.1. Local de entrega dos bens: prefeituras e/ou autarquias consorciadas ao CISAB Zona da 

Mata demandantes no processo, podendo ser a sede da prefeitura, a sede da autarquia, 
estação de tratamento de água ou estação de tratamento de esgoto, ou qualquer outro local 
indicado pelo FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE: 
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SAAE Abre Campo – MG 

Prefeitura Municipal de Brás Pires – MG 

SEMASA Carangola – MG 

SAAE Chalé – MG 

CISAB ZM – MG 

SAAE Conselheiro Pena – MG 

SAAE Ipanema – MG 

SAAE Lajinha - MG 

DEMAE Lima Duarte – MG 

SAAE Manhuaçu – MG 

 

SAAE Mantena – MG 

Prefeitura Municipal de Pedra Dourada – MG 

SAAE Pocrane - MG 

DMAES Ponte Nova – MG 

SAAE Raul Soares – MG 

Prefeitura Municipal de Rio Doce - MG 

SAAE Senador Firmino – MG 

SAAE Tombos - MG 

SAAE Viçosa – MG 

DEMAE Jequeri – MG 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

8.1. O fornecimento poderá ser rescindido, quer pela inexecução das obrigações pactuadas, 

quer pela superveniência de norma legal que o torne formal ou materialmente inexigível, ou 

desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, à qual as 

partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser determinada:  

a) Por ato unilateral e escrito do CISAB ZONA DA MATA, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, quando nenhuma indenização 

será devida à empresa signatária;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  

c) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da 

data para a extinção da vigência desta ata; 

d) Judicial, nos termos da Lei. 

 

8.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

9.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

9.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de 

repactuação ou reequilíbrio. 

9.1.2. Por iniciativa do CISAB, quando: 
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a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

g) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

9.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 

aos autos que deram origem ao registro de preços. 

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço 

registrado após 1 (um) dia da publicação. 

9.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento, concluído o processo, o CISAB fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de 

registro. 

9.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

9.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

10.1. Os valores contratados poderão ser revistos mediante solicitação da 

FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei 8.666/93. 

10.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem 

como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
E

R
S

O
N

 R
O

B
E

R
T

O
 N

A
C

IF
 S

O
D

R
É

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//d
m

ae
sp

on
te

no
va

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
12

D
-D

E
1F

-E
7A

6-
74

4E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
12

D
-D

E
1F

-E
7A

6-
74

4E



 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL - CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

Rua José dos Santos, 275 – Centro 

CEP: 36.570-135 – Viçosa – Minas Gerais – Tel.: (031) 3891-5636 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE   MINAS GERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com 
 
 

10.2.1. Para a comprovação do item anterior, a empresa licitante deve apresentar: 

a) notas fiscais legíveis que demonstrem o valor do produto e/ou serviço pago pela 

empresa à época da elaboração da proposta, bem como da época da elaboração do 

pedido de reequilíbrio feito ao CISAB. O intuito é comprovar, numericamente, o 

aumento/diminuição do valor dos produtos/serviços. 

b) comprovação da ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências 

incalculáveis, ocorridos após a data da apresentação da proposta, à fim de estabelecer 

uma relação direta com o aumento/diminuição dos preços. Tal comprovação pode ser 

feita com declarações, matérias jornalísticas/reportagens (em meios de divulgação 

idôneos), dentre outros. Em resumo, deve haver comprovação de um acontecimento 

estranho/alheio à vontade das partes, inevitável, enfim, uma causa de desequilíbrio 

grande e incomum depois da assinatura do contrato. 

c)  O requerimento da empresa deve vir devidamente fundamentado com base no art. 

65, II, “d” da Lei nº 8.666/93, bem como outros dispositivos, doutrinas e 

jurisprudências que comprovem que ela possui razão em seu pleito. Pedidos genéricos 

sem demonstrar a excepcionalidade e fato superveniente à proposta que justifica a 

revisão serão indeferidos. 

10.3. Pedidos genéricos que dizem apenas que houve aumento dos valores sem a devida 

comprovação serão indeferidos. 

10.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. Os fornecedores que não aceitarem reduzir 

seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

10.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 

11.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

11.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

12.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - 

CISAB, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 

certame para registro de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 

12.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do CISAB – 

Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

12.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

da utilização da ata de registro de preços. 

12.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto 

Federal nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou 

entidades não participantes. 

12.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da hipótese prevista 

na condição anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

12.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

12.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

12.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
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aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

12.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 

ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. O fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços será supervisionado pelo 
requistante consoante o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas 
pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

REQUISIÇÕES DE FOR NECIMENTO 

14.1. Para o fornecimento da presente Ata de Registro de Preços, o CISAB comunicará por 
escrito à empresa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores credenciados a 
assinar requisições, e será responsável por todo e qualquer fornecimento pelos mesmos 
solicitados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. Os recursos financeiros destinados ao pagamento acham-se previstos nas dotações 
orçamentárias dos municípios participantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

16.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

16.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

16.3. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua 
poderá ser aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, ressalvando que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou 
tiver certo o esgotamento dos itens registrados. 

16.4. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, portanto, 
à ele se aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos contratos 
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administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser.  

17.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro 

de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) testemunhas. 

 

Viçosa/MG, 22 de novembro de 2022. 

Pelo Contratante: 

 

__________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 10.331.797/0001-63 

 

 

Pela detentora: 

 

_____________________________________________ 

APICE CIENTIFICA EIRELI 

CNPJ: 05.990.063/0001-56 

 

 

Testemunha: ________________________     Testemunha: __________________________ 

CPF                                                                            CPF 

 

 

 

 

APICE CIENTIFICA 
EIRELI:059900630
00156

Assinado de forma digital 
por APICE CIENTIFICA 
EIRELI:05990063000156 
Dados: 2022.12.02 
08:41:31 -03'00'
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ANEXO I 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO ............./2022 

Descrição dos itens 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL MARCA EMPRESA 

1 

ÁCIDO CLORÍDRICO, com as seguintes características: Grau 
analítico P.A.- A.C.S.; 
Concentração: 37%; 
Densidade: 1,190 g/mL; 
Frasco âmbar de 1000 mL; 
Validade mínima de 12 meses no ato da entrega. 
 

Frasco 75 R$ 36,45 R$ 2.733,00 EXODO 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

11 

BALÃO VOLUMÉTRICO EM VIDRO BOROSSILICATO, com as 
seguintes características: Capacidade: 1000 mL; 
Cor do menisco: branca; 
Altura aproximada: 346 mm; 
Diâmetro do corpo: 127 mm; 
Tolerância: +/- 0,30 mL; 
Formato do fundo: chato; 
Com rolha de polietileno de alta densidade. 
 

Unidade 16 R$ 59,00 R$ 944,00 RAV 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

15 

BÉQUER FORMA BAIXA EM VIDRO BOROSSILICATO, com as 
seguintes características: Com bico vertedor; 
Capacidade: 100 mL; 
Intervalo de graduação: 10 mL; 
Escala de graduação: de 20 a 80 mL; 
Cor da graduação: branca; 
Diâmetro aproximado: 50 mm; 
Altura aproximada: 72 mm. 

Unidade 22 R$ 6,59 R$ 144,98 UNIGLAS 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

17 

BICO DE BUNSEN, com as seguintes características; Tipo 
Meker; 
Com regulagem para ar de 20 mm; 
Tamanho total de 15 cm; 

Unidade 4 R$ 87,74 R$ 350,96 ICAL 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 
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Com regulagem para entrada de ar; 
Guia com diâmetro de 7/16 em latão cromado; 
Manípulo para regulagem de gás; 
Grelha de 20 mm cromada e base de ferro pintada. 

20 

BURETA EM VIDRO BOROSSILICATO, com as seguintes 
características: Com torneira em PTFE; 
Graduação permanente; 
Subdivisão: 0,10 mL; 
Tolerância: +/- 0,05 mL; 
Capacidade: 25 mL. 

Unidade 2 R$ 79,36 R$ 158,72 KLIMEX 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

26 

CLORETO DE SÓDIO, com as seguintes características: Grau 
analítico P.A.- ACS; 
Frasco com 500 gramas;                                                                                                                                                                                                 
Validade mínima de 24 meses no ato da entrega. 

Frasco 3 R$ 15,00 R$ 45,00 ACS 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

52 

ESCOVA PARA LIMPEZA INTERNA DE TUBOS DE ENSAIO, 
com as seguintes características: Com cerdas em crina; 
Com pincel na extremidade; 
Diâmetro aproximado da escova: 10 mm; 
Comprimento aproximado da escova: 85 mm; 
Comprimento aproximado do cabo: 125 mm; 
Comprimento aproximado do pincel: 25 mm; 
Comprimento total aproximado: 235 mm. 

Unidade 12 R$ 8,20 R$ 98,40 J PROLAB 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

54 

ESTANTE EM ARAME REVESTIDA COM PVC BRANCO, com as 
seguintes características: Para transporte de bolsas 
plásticas com amostras de água; 
Tamanho externo aproximado da estante: 25 x 15 x 7,6 cm 
(C x L x A); 
Tamanho aproximado do compartimento: 4,5 x 4,5 cm; 
Para acomodação de bolsas com as seguintes capacidades: 
29 mL, 58 mL, 100 mL, 118 mL e 207 mL. 

Unidade 2 R$ 128,70 R$ 257,40 RICILAB 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

55 

FOSFATO BIBÁSICO DE POTASSIO ANIDRO P.A., com as 
seguintes características:  K2HPO4; 
P.M.174,18 g/moL; 
Grau analítico P.A.- ACS; 
Frasco com 500 gramas; 

Frasco 2 R$ 63,00 R$ 126,00 ACS 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 
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Validade mínima de 12 meses no ato da entrega. 

56 

FOSFATO MONOBÁSICO DE SÓDIO P.A., com as seguintes 
características: NaH2PO4.H2O; 
P.M.137,99 g/moL; 
Grau analítico P.A.- ACS; 
Frasco com 500 gramas; 
Validade mínima de 12 meses no ato da entrega. 

Frasco 2 R$ 41,45 R$ 82,90 ACS 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

58 

FRASCO EM POLIPROPILENO AUTOCLAVÁVEL, com as 
seguintes características: Capacidade: 500 mL; 
Com tampa rosqueável; 
Boca estreita; 
Sem graduação; 
Altura aproximada da boca: 3,5 cm; 
Altura aproximada do corpo: 14 cm; 
Peso aproximado: 54 g; 
Diâmetro aproximado da boca: 30 mm; 
Diâmetro interno aproximado: 90 mm. 

Unidade 50 R$ 18,15 R$ 907,50 NALGON 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

59 

FRASCO EM VIDRO BOROSSILICATO, com as seguintes 
características: Capacidade: 100 mL; 
Incolor; 
Graduado; 
Boca larga; 
Com tampa rosqueável em polipropileno de alta resistência; 
Frasco e tampa autoclavável até 121 °C; 
Diâmetro aproximado: 56 mm; 
Altura aproximada: 105 mm; 
Caixa com 10 unidades. 

Caixa 12 R$ 19,90 R$ 238,80 RAV 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

60 

INDICADOR AZUL DE BROMOTIMOL, com as seguintes 
características: Indicador de pH (6,0 – 7,6); 
 
Frasco com 25 gramas; 
Validade mínima de 12 meses no ato da entrega. 

Frasco 4 R$ 50,50 R$ 202,00 EXODO 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

76 
MACROPIPETADOR, com as seguintes características: 
Controlador de pipetagem através de sistema de 
compressão por pêra de sucção de fácil manuseio; 

Unidade 4 R$ 179,00 R$ 716,00 PEGUEPET 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 
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Botão para retirada de líquido residual; 
Chave seletora de aspiração ou dispensação; 
Dispensação com velocidade controlada através do botão 
de dispensação; 
Botão de sopro para pipetas que necessitem sopro; 
Filtro de membrana hidrófobo para proteção interior; 
Utiliza filtro de 3 µm hidrofóbico, substituível; 
Adaptador de silicone para pipetas volumétricas ou 
sorológicas de Vidro ou de Plástico de 0,1 ~ 100 mL; 
Adaptador de silicone autoclavável; 
Pêra de aspiração em silicone; 
Confortável e simples de usar; 
Fácil manutenção e limpeza; 
Leve e resistente; 
Precisão na pipetagem.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
Garantia de 1 ano contra defeito de fabricação. 

81 

MICROPIPETA, com as seguintes características: Volume 
variável de 1 a 10 mL; 
Material leve, ergonômico, resistente; 
Fabricada em polímero PVDF; 
Autoclavável; 
Sistema Soft Touch Ejection, que garante a ejeção suave de 
ponteiras; 
Engrenagem de volumes com isolamento térmico; 
Resistente à luz UV; 
Botão de acionamento suave e estável e descanso de dedo; 
Acompanha manual de instruções e certificado de 
calibração.                                                                                                                                                                                                                                                           
Garantia de 3 anos contra defeito de fabricação. 

Unidade 7 R$ 499,00 R$ 3.493,00 CRALPLAST 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

82 

MICROPIPETA, com as seguintes características: Volume 
variável de 1 a 200 µL; 
Material leve, ergonômico, resistente; 
Fabricada em polímero PVDF; 
Autoclavável; 

Unidade 1 R$ 516,00 R$ 516,00 CRALPLAST 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 
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Sistema Soft Touch Ejection, que garante a ejeção suave de 
ponteiras; 
Engrenagem de volumes com isolamento térmico; 
Resistente à luz UV; 
Botão de acionamento suave e estável e descanso de dedo; 
Acompanha manual de instruções e certificado de 
calibração.                                                                                                                                                                                                                                                                        
Garantia de 3 anos contra defeito de fabricação 

83 

PADRAO TURBIDEZ, com as seguintes características: 4000 
NTU; 
Frasco com 500 mL 
Matriz: água 
Solução com grandezas físicas rastreáveis à RBC - Rede 
Brasileira de Calibração; 
Data de fabricação e validade no rótulo e no certificado; 
Prazo de validade: 1 ano contado a partir da data de 
fabricação. 

Frasco 1 R$ 187,00 R$ 187,00 SPECOL 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

86 

PIPETA GRADUADA EM VIDRO BOROSSILICATO, com as 
seguintes características: Capacidade: 10 mL; 
Divisão: 1/10; 
Tolerância: 0,06 mL; 
Comprimento aproximado: 350 mm; 
Diâmetro aproximado: 10 mm; 
Gravação permanente. 

Unidade 18 R$ 5,15 R$ 92,70 PRECISION 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

87 

PIPETA GRADUADA EM VIDRO BOROSSILICATO, com as 
seguintes características: Capacidade: 5 mL; 
Divisão: 1/10; 
Tolerância: 0,04 mL; 
Comprimento aproximado: 350 mm; 
Diâmetro aproximado: 8 mm; 
Gravação permanente. 

Unidade 4 R$ 4,90 R$ 19,60 PRECISION 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

88 

PIPETA VOLUMÉTRICA EM VIDRO BOROSSILICATO, com as 
seguintes características: Capacidade: 2 mL; 
Tolerância: 0,06 mL; 
Comprimento aproximado: 333 mm; 

Unidade 12 R$ 14,00 R$ 168,00 G. GLASS 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 
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Gravação permanente. 

89 

PIPETA VOLUMÉTRICA EM VIDRO BOROSSILICATO, com as 
seguintes características: Capacidade: 10 mL 
Tolerância: 0,02 mL 
Comprimento aproximado: 429 mm 
Gravação permanente. 

Unidade 3 R$ 18,98 R$ 56,94 G. GLASS 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

90 

PIPETADOR TIPO PI-PUMP, com as seguintes características: 
Moldado em plástico resistente; 
Utilizado em conjunto com pipeta de vidro ou plástico; 
Contém roldana móvel para aspiração e válvula de pressão 
para a dispensa total ou parcial de volume; 
Capacidade: 10 mL. 

Unidade 13 R$ 29,81 R$ 387,53 CRALPLAST 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

92 

PISSETA/FRASCO LAVADOR, com as seguintes 
características: Frasco em polietileno de baixa densidade; 
Tampa de rosca em polipropileno; 
Boca larga; 
Tampa e bico moldados em uma só peça; 
Bico curvo; 
À prova de vazamentos; 
Tamanho aproximado da tampa: 53 mm; 
Cor: translúcido; 
Graduado em silkscreen; 
Capacidade: 500 mL 
Não autoclavável. 

Unidade 69 R$ 8,75 R$ 603,75 NALGON 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

98 

PROVETA GRADUADA EM VIDRO BOROSSILICATO, com as 
seguintes características: Capacidade: 500 mL; 
Cor: transparente; 
Com bico vertedor; 
Intervalo de graduação: 5,0 mL; 
Tolerância: +- 4,0 mL; 
Altura aproximada: 392 mm; 
Diâmetro externo: 50 mm; 
Formato da proveta: cilíndrico; 
Formato da base: hexagonal (sextavada) 
Material da base: vidro borossilicato; 

Unidade 6 R$ 102,00 R$ 612,00 RAV 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 
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Gravação permanente. 
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REAGENTE ORTO-TOLUIDINA, com as seguintes 
características: Para utilização em análises de cloro em 
amostras de água; 
Frasco com 1000 mL; 
Validade mínima de 10 meses no ato da entrega. 

Frasco 13 R$ 31,00 R$ 403,00 ACS 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

122 

SOLUÇÃO TAMPÃO pH 10,0, com as seguintes 
características: pH 10,00 +/- 0,01 à 25°C +/- 0,2°; 
Frasco com 250 mL; 
Com certificado de análise e rastreabilidade ao NIST; 
Validade mínima de 18 meses no ato da entrega. 

Frasco 27 R$ 23,31 R$ 629,37 ACS 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

123 

SOLUÇÃO TAMPÃO pH 4,0, com as seguintes características: 
pH 4,00 +/- 0,01 à 25°C +/- 0,2°; 
Frasco com 250 mL; 
Com certificado de análise e rastreabilidade ao NIST; 
Validade mínima de 18 meses no ato da entrega. 

Frasco 27 R$ 23,52 R$ 635,40 ACS 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

124 

SOLUÇÃO TAMPÃO pH 7,0, com as seguintes características: 
pH 7,00 +/- 0,01 à 25°C +/- 0,2°; 
Frasco com 250 mL; 
Com certificado de análise e rastreabilidade ao NIST; 
Validade mínima de 18 meses no ato da entrega. 

Frasco 27 R$ 23,45 R$ 633,15 ACS 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 

136 

AMIDO SOLÚVEL (C6H10O5) P.A. ACS 500G, com as 
seguintes características: Aspecto físico: pó fino branco a 
esbranquiçado; Fórmula linear (C6H10O5)n; 
Peso molecular 342,30 g/moL; 
Número CAS 9005-84-9; 
Frasco com 500 g; 
Inodoro, grau de pureza teor máximo de 0,7% de maltose 
(açúcar redutor). 

Frasco 1 R$ 23,41 R$ 23,41 ACS 
APICE CIENTIFICA 
EIRELI 
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